CAMARA MUNICIPAL

SANTAFEDO SUL - SP

INDICACAO N°© 24112026

O Vereador SAMUKA DA LIMPEZA, no uso de suas prer-
rogativas parlamentares, etc.;

®
I n d IC a ao Excelentissimo Prefeito EVANDRO FARIAS MURA, as providéncias que
se fizerem necessarias, junto ao Diretor-Geral de Obras e Servigos Publicos, BRAZ ODAIR BELLO,

no sentido realizar estudos objetivando a instalagéo de “bragos de luz”, e “postes” na Rua dos
Pinheiros cruzamento da Alameda Rio Séao José dos Campos

JUSTIFICATIVA:

A presente Indicagéo tem por objetivo solicitar a instalacéo de postes e bragos de ilumina-
¢éo publica na Rua dos Pinheiros, esquina com a Alameda Rio Sdo José dos Campos, em razéo da
necessidade de melhoria das condigdes de seguranga e mobilidade no referido local.

Ainsuficiéncia de iluminacéao publica tem gerado preocupagéo entre os moradores e usua-
rios da via, especialmente no periode noturne, quando a baixa visibilidade contribui para a sensa-
cado de inseguranga e dificulta o trénsito de pedestres, ciclistas e motoristas.

Ailuminacéo publica adequada € um servigo essencial, que proporciona maior segurancga a
populagao, auxilia na prevencgéo de acidentes e contribui para a inibigéo de préaticas ilicitas, promo-
vendo mais tranquilidade e qualidade de vida aos moradores das proximidades.

Trata-se de uma demanda da populagéo que deveré ser incluida no orgamento vigente do
municipio. Entretanto ndo havendo a possibilidade de incluséo, a presente demanda devera constar
das pegas orgamentérias (Plano Plurianual - PPA, da Leide Diretrizes Orgamentdrias - LDO e na Lei
Orcamentéria Anual - LOA) como forma de desenvolver Politicas Publicas visando atender efetiva-
mente os anseios da poputagéo.

Diante da importancia da medida e considerando as reivindicagdes apresentadas pelos mu-
nicipes, solicita-se a atengédo do Poder Executivo para a realizacédo dos estudos técnicos necessa-
rios e posterior implantagéo dos postes e bracos de luz no local indicado.

Sala das Sessdes Dr. Jodo Alfredo do Amarat Ribeiro,
12 dg junho de 2026
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